
COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	-	POTIGÁS
GERÊNCIA	ADMINISTRATIVA	E	DE	SUPRIMENTOS

	

TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	062/2023	-	Nº	32287720

	
	
A	 COMPANHIA	 POTIGUAR	 DE	 GÁS	 (POTIGÁS),	 sociedade	 de	 economia	 mista,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº
70.157.896/0001-00,	com	Sede	na	Avenida	Prudente	de	Morais,	nº	675,	Tirol,	Natal/RN	(CEP	59.020-505),	doravante
denominada	CONTRATANTE,	 neste	ato	 representada	por	 seus	diretores	 infra-assinados,	 e	 a	empresa	 	ENGEAR	–
ENGENHARIA	DE	AQUECIMENTO	E	REFRIGERAÇÃO	LTDA,	 com	 Sede	 na	 Rua	 Coronel	 Estevan	 D’avila	 Lins,
780,	 Cruz	 das	 Armas,	 João	 Pessoa/PB,	 CEP	 58.085-010,	 Inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 00.976.914/0001-92,	 doravante
denominada	CONTRATADA,	neste	ato	representada	pelo	seu	Representante	Legal	infra-assinado,	resolvem	celebrar
o	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 ao	 CONTRATO	 Nº	 062/2023,	 que	 tem	 por	 objeto	 prestação	 de	 SERVIÇOS
TÉCNICOS	 DE	 CONSERVAÇÃO,	 PINTURA,	 LIMPEZA	 E	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	 EM	 INSTALAÇÕES
PERTENCENTES	À	CONTRATANTE	E	NA	FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	DE	OBRAS,	assinado	em	23/05/2023,	em
conformidade	com	as	disposições	do	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	POTIGÁS,	a	Lei	Federal
nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	e	demais	alterações	posteriores,	mediante	as	seguintes	cláusulas	abaixo:
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	062/2023	tem	por	objeto	(a)	prorrogar	a	sua	vigência,
por	mais	24	 (vinte	 e	 quatro)	meses,	 passando	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 para	48	 (quarenta	 e	 oito)	meses,	 com	 o
término	 previsto	 para	 o	 dia	01/07/2027,	 (b)	 acrescer	 o	 valor	 total	 do	 Item	 1	 (Serviço	 de	 Natureza	 Contínua)	 da
Planilha	 de	Preços	Unitários	 (PPU)(ANEXO	 II),	 em	7,77%	 sobre	 o	 valor	 total	 do	 citado	 contrato,	 correspondente	 a
R$750.328,32	 (setecentos	 e	 cinquenta	 mil	 trezentos	 e	 vinte	 e	 oito	 reais	 e	 trinta	 e	 dois	 centavos),	 (c)
suprimir	 o	 valor	 do	 Item	 2	 (Serviços	 de	Natureza	 Eventual)	 da	 Planilha	 de	 Preços	Unitários	 (PPU)(ANEXO	 II),	 em
1,19%,	 correspondente	 a	R$115.191,95	 (cento	 e	quinze	mil	 cento	 e	noventa	 e	um	 reais	 e	noventa	 e	 cinco
centavos),	passando	de	R$294.678,15	(duzentos	e	noventa	e	quatro	mil	seiscentos	e	setenta	e	oito	reais	e
quinze	centavos)	para	R$179.486,20	(cento	e	setenta	e	nove	mil	quatrocentos	e	oitenta	e	seis	reais	e	vinte
centavos),	(d)	suprimir	o	Item	3	(Serviços	de	Natureza	Eventual)	da	Planilha	de	Preços	Unitários	(PPU)(ANEXO	II)
em	6,58%,	 correspondente	 a	R$635.018,46	 (seiscentos	 e	 trinta	 e	 cinco	mil	 dezoito	 reais	 e	quarenta	 e	 seis
centavos),	passando	de	R$979.688,97	 (novecentos	e	 setenta	e	nove	mil	 seiscentos	e	oitenta	e	oito	 reais	e
noventa	e	sete	centavos)	para	R$344.670,51	(trezentos	e	quarenta	e	quatro	mil	seiscentos	e	setenta	reais	e
cinquenta	e	um	centavos),	o	que	corresponderá	a	supressão	total	de	7,77%	dos	itens	2	e	3	sobre	o	valor	total	do
citado	 no	 contrato,	 correspondente	 a	 R$750.210,41	 (setecentos	 e	 cinquenta	 mil	 duzentos	 e	 dez	 reais	 e
quarenta	e	um	centavos),	(e)	alterar	o	valor	total	do	CONTRATO	Nº	062/2023,	estabelecido	no	item	5.1	da	sua
cláusula	quinta,	e	(f)	alterar	o	texto	do	item	8.2.4.1.1	do	Projeto	Básico	(ANEXO	I)	do	citado	contrato,	para	determinar
que	a	base	localizada	em	Mossoró/RN	deverá	ser	própria	ou	locada	pela	CONTRATADA.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	ALTERAÇÃO	DA	VIGÊNCIA
2.1. Fica	 prorrogado	 o	 prazo	 de	 vigência,	 estabelecido	 no	 item	 4.1	 da	 cláusula	 quarta	 do	CONTRATO	Nº
062/2023,	em	mais	24	(vinte	e	quatro)	meses,	passando	de	24	(vinte	e	quatro)	para	48	(quarenta	e	oito)	meses,
com	término	para	o	dia	01/07/2027.
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	ACRESCIMENTO	DE	QUANTITATIVO
3.1. Fica	 acrescido	 o	 valor	 total	 do	 Item	 1	 (Serviço	 de	Natureza	 Contínua)	 da	 Planilha	 de	 Preços	 Unitários
(PPU)(ANEXO	 II)	 do	 CONTRATO	 Nº	 062/2023,	 em	 7,77%	 sobre	 o	 valor	 total	 inicial	 do	 citado	 contrato,
correspondente	 a	R$750.328,32	 (setecentos	 e	 cinquenta	mil	 trezentos	 e	 vinte	 e	 oito	 reais	 e	 trinta	 e	 dois
centavos),	conforme	demonstrado	abaixo:

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023

ITEM ACRÉSCIMO CONTRATO	062/2023
ADITIVO	Nº	01	/

CONTRATO
062/2023

ACRESCIDO

1 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	CONTÍNUA R$349.347,42 R$380.611,10 R$31.263,68

	

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023
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ITEM ACRÉSCIMO ADITIVO	Nº	01	/
CONTRATO	062/2023 QUANT.	MESES TOTAL

1 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	CONTÍNUA R$31.263,68 24 R$750.328,32

VALOR	TOTAL	DOS	24	MESES	(MULTIPLICAÇÃO	DA	COLUNA	"D"	x	"C")	(R$) R$750.328,32

VALOR	TOTAL	ORIGINAL	DO	CONTRATO	(R$) R$9.658.705,20

ACRÉSCIMO	PERCENTUAL	-	ADITIVO	Nº	01	(COLUNA	"D") 7,77%

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DE	SUPRESSÃO	DO	VALOR	TOTAL
4.1. Ficam	suprimidos	os	valores	totais	estabelecidos	no	Item	2	(Serviços	de	Natureza	Eventual)	da	Planilha	de
Preços	 Unitários	 (PPU)(ANEXO	 II)	 do	CONTRATO	Nº	 062/2023,	 em	 1,19%,	 e	 no	 Item	 3	 (Serviços	 de	 Natureza
Eventual)	 da	 Planilha	 de	 Preços	Unitários	 (PPU)(ANEXO	 II)	 do	CONTRATO	Nº	062/2023,	 em	6,58%,	 totalizando
uma	supressão	de	7,77%,	sobre	o	valor	total	inicial	do	citado	contrato,	correspondente	a	R$750.210,41	(setecentos
e	cinquenta	mil	duzentos	e	dez	reais	e	quarenta	e	um	centavos),	conforme	demonstrado	abaixo:

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023

ITENS SUPRESSÃO CONTRATO	062/2023
ADITIVO	Nº	01	/

CONTRATO
062/2023

DIFERENÇA

2
SERVIÇOS	EXTRAS	(HORA	EXTRA)	REALIZADO
PELA	EQUIPE	DE	CONSERVAÇÃO,	PINTURA,
LIMPEZA	E	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	DE
NATUREZA	CONTINUA

R$294.678,15 R$179.486,20 R$115.191,95

VALOR	TOTAL	DOS	SERVIÇOS	(SOMATÓRIO	DA	COLUNA	"E")	(R$) R$115.191,95

VALOR	TOTAL	ORIGINAL	DO	CONTRATO	(R$) R$9.658.705,20

SUPRESSÃO	PERCENTUAL	-	ADITIVO	Nº	01	(COLUNA	"D") 1,19%
	

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023

ITENS SUPRESSÃO CONTRATO	062/2023
ADITIVO	Nº	01	/

CONTRATO
062/2023

DIFERENÇA

3 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	EVENTUAL R$979.688,97 R$344.670,51 R$635.018,46

VALOR	TOTAL	DOS	SERVIÇOS	(SOMATÓRIO	DA	COLUNA	"E")	(R$) R$635.018,46

VALOR	TOTAL	ORIGINAL	DO	CONTRATO	(R$) R$9.658.705,20

SUPRESSÃO	PERCENTUAL	-	ADITIVO	Nº	01	(COLUNA	"D") 6,58%
	

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023

ITENS SUPRESSÃO CONTRATO	062/2023
ADITIVO	Nº	01	/

CONTRATO
062/2023

DIFERENÇA

2
SERVIÇOS	EXTRAS	(HORA	EXTRA)	REALIZADO
PELA	EQUIPE	DE	CONSERVAÇÃO,	PINTURA,
LIMPEZA	E	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	DE
NATUREZA	CONTINUA

R$294.678,15 R$179.486,20 R$115.191,95

3 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	EVENTUAL R$979.688,97 R$344.670,51 R$635.018,46

VALOR	TOTAL	DOS	SERVIÇOS	(SOMATÓRIO	DA	COLUNA	"E")	(R$) R$750.210,41

VALOR	TOTAL	ORIGINAL	DO	CONTRATO	(R$) R$9.658.705,20

SUPRESSÃO	PERCENTUAL	-	ADITIVO	Nº	01	(COLUNA	"D") 7,77%
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5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	ALTERAÇÃO	DO	VALOR
5.1. Em	 virtude	 do	 acréscimo	 e	 supressões	 aqui	 realizadas,	 o	 valor	 total	 do	 CONTRATO	 Nº	 062/2023,
estabelecido	no	item	5.1	da	sua	cláusula	quinta,	para	os	próximos	24	meses,	passa	a	ser	de	R$9.658.823,11	(nove
milhões,	 seiscentos	 e	 cinquenta	 e	 oito	 mil	 oitocentos	 e	 vinte	 e	 três	 reais	 e	 onze	 centavos),	 conforme
demonstrado	na	abaixo:

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	VALOR	ORIGINAL	DO	CONTRATO	062/2023

ITENS CONTRATO	062/2023 UNITÁRIO QUANT. TOTAL

1 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	CONTÍNUA R$349.347,42 24 R$8.384.338,08

2
SERVIÇOS	EXTRAS	(HORA	EXTRA)	REALIZADO
PELA	EQUIPE	DE	CONSERVAÇÃO,	PINTURA,
LIMPEZA	E	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	DE
NATUREZA	CONTINUA

R$294.678,15 1 R$294.678,15

3 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	EVENTUAL R$979.688,97 1 R$979.688,97

TOTAL	-	CONTRATO	062/2023 	 	 R$9.658.705,20
	

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023

ITENS ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023 UNITÁRIO QUANT. TOTAL

1 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	CONTÍNUA R$380.611,10 24 R$9.134.666,40

2
SERVIÇOS	EXTRAS	(HORA	EXTRA)	REALIZADO
PELA	EQUIPE	DE	CONSERVAÇÃO,	PINTURA,
LIMPEZA	E	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	DE
NATUREZA	CONTINUA

R$179.486,20 1 R$179.486,20

3 SERVIÇOS	DE	NATUREZA	EVENTUAL R$344.670,51 1 R$344.670,51

TOTAL	-	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	062/2023 	 	 R$9.658.823,11
	

HISTÓRICO VALOR	GLOBAL	(RS)
CONTRATO	(24	MESES) R$9.658.705,20

ADITIVO	Nº	01	(24	MESES) R$9.658.823,11
TOTAL	ACUMULADO R$19.317.528,31

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DE	RETIFICAÇÃO
6.1. O	 texto	 do	 item	 8.2.4.1.1	 da	 cláusula	 oitava	 (DAS	 OBRIGAÇÕES	 DAS	 PARTES)	 do	 Contrato	 nº
062/2023	fica	alterado	da	seguinte	forma:
Onde	se	lê:
"Com	 relação	 a	 Mossoró,	 a	 CONTRATADA	 se	 instalará	 em	 anexo	 da	 Sede	 da	 Potigás	 em	Mossoró,	 devendo
atender	 os	 requisitos	 do	 ANEXO	 I*	 (Instalação	 e	 Organização	 da	 Base	 de	 Apoio	 da	 CONTRATADA),	 ficando
responsável	pela	infraestrutura	e	manutenção	da	instalação	cedida	durante	a	vigência	do	contrato,	devendo	entregar
ao	final	do	contrato	em	boas	condições	de	conservação."
Leia-se:
"Com	relação	a	Mossoró,	a	CONTRATADA	se	instalará	em	imóvel	adequado,	próprio	ou	por	esta	última	locado,
localizado	em	Mossoró/RN,	devendo	atender	os	requisitos	do	ANEXO	I*	(Instalação	e	Organização	da	Base	de	Apoio	da
CONTRATADA),	 ficando	 responsável	 pela	 infraestrutura	 e	 manutenção	 do	 referido	 imóvel,	 durante	 a	 vigência	 do
presente	contrato."
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–		DO	FUNDAMENTO	LEGAL
7.1. O	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 tem	 como	 fundamento	 legal	 as	 disposições	 contidas	 nos	 itens	 4.1	 da
Cláusula	Quarta	e	10.1	da	Cláusula	Décima	do	CONTRATO	Nº	062/2023,	bem	como	nos	artigos	68,71	e	81	da	Lei
n.°13.303/16	e	nos	artigos	186,	188	e	191	do	RILC	da	POTIGÁS.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os	 recursos	 financeiros	 necessários	 ao	 atendimento	 deste	 TERMO	 ADITIVO,	 são	 oriundos	 de	 receita
própria	 da	 CONTRATANTE,	 proveniente	 da	 venda	 de	 gás	 natural	 e	 estão	 previstos	 e	 disponíveis	 no	 Plano
Orçamentário	da	POTIGÁS,	 relativo	ao(s)	exercício(s)	de	2025/2026/2027,	na	conta:	“PO	2025/2026/2027	-	Itens
1.2.1.12	(Conservação,	pintura,	limpeza	e	serviços	especializados)”.
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9. CLÁUSULA	NONA	–	RATIFICAÇÃO
9.1. A	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	ratificam	as	demais	Cláusulas	que	não	foram	objeto	de	alteração
do	presente	TERMO	ADITIVO,	que	permanecem	vigentes	e	produzindo	os	seus	plenos	efeitos.
	
Assim,	por	estarem	de	comum	acordo,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	 firmam	este	TERMO	ADITIVO,	que
reconhecem	válido	e	eficaz,	para	um	só	fim,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas	capazes	e	idôneas,	que	também
assinam	e	dão	cumprimento	às	exigências	e	formalidades	legais.
	

	
Assinado	eletronicamente	por:

	
PELA	CONTRATANTE

	
Marina	Melo	Alves
Diretora	Presidente

	
Dennis	Falcon

Diretor	Técnico	e	Comercial
	

PELA	CONTRATADA
	

Carlos	Roberto	Cordeiro	Barros
Responsável	Legal

CPF:	498.593.314-72
	

TESTEMUNHAS
Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira

CPF	Nº	595.822.274-00
	

Aluisio	Azevedo	Neto
CPF	Nº	012.165.164-99

	
	
	

Referência:	Processo	nº	05310019.000051/2025-73 SEI	nº	33437624

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira,	Gerente	Administrativo	e	de
Suprimentos,	em	30/04/2025,	às	12:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto
nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dennis	Falcon,	Diretor	Técnico	e	Comercial,	em	30/04/2025,	às
13:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aluisio	Azevedo	Neto,	Gerente	de	Operação	e	Manutenção,	em
30/04/2025,	às	14:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Melo	Alves,	Diretora-Presidente,	em	30/04/2025,	às	17:20,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Cordeiro	Barros,	Usuário	Externo,	em	07/05/2025,	às
10:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	33437624	e	o	código	CRC
8E67EE7B.
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